



[image: ]



Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
Presidente da Mesa Diretora



EMENDA MODIFICATIVA Nº_______/2016 AO SUBSTITUTIVO Nº 001/2016 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2015


“DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, ESTADO DE MINAS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”


		Art. 1º Modifica o § 1, do artigo 82, do Substitutivo 001/2016 ao Projeto de Lei Complementar nº 14/2015, que Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas passando a ter a seguinte redação:

		[...] Art. 82...

		§ 1º Será convertida em espécie as férias-prêmio, a pedido do servidor, que fizer jus às mesmas, em casos de doenças crônicas e/ou graves, devidamente comprovadas por Laudo Médico, emitido pela Perícia Médica Municipal, dispensada análise de interesse público pela autoridade competente e, a pedido do servidor, que fizer jus às mesmas, em casos de liquidação ou amortização de tributos e taxas junto ao Município e abatimento de valores em aberto junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sete Lagoas – SAAE.

	



	



Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR








Justificativa

		A presente emenda visa tão somente estender o leque de opções destinadas aos servidores, visto que o assunto também é de interesse do Executivo Municipal.

		Entendendo ser necessário, peço o apoio dos vereadores presentes para a aprovação da presente Emenda.



Sala das Sessões, 23 de Março de 2016.




Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
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